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MANUAL
DO USUÁRIO



 Caro Usuário,

 Seja bem-vindo ao Programa de Reinserção e Monitoramento! Um programa desenvolvido 
pelo Instituto Mato-grossense da Carne (IMAC) em parceria com a Agrotools e demais órgãos 
competentes, com objetivo de reinserir pecuaristas do estado do Mato-Grosso no mercado formal 
da carne bovina.

 O programa visa apoiar os produtores do Mato Grosso na sua regularização junto aos órgãos 
de fiscalização para que estes possam voltar a fornecer seus animais para os grandes frigoríficos 
da região. Durante sua participação, os produtores receberão uma Autorização de 
Comercialização Temporária, que deverá ser apresentada ao Frigorífico no momento da venda dos 
animais, sendo esta renovada a cada etapa vencida do plano de ação proposto.

 Participar do programa é simples: A partir da aquisição do Voucher, que pode ser obtido 
através de parceiros do IMAC ou adquirido diretamente com a Agrotools em:

 O produtor realiza seu cadastro na plataforma, inserindo seus dados de identificação. Ao 
final do cadastro ele é redirecionado para o login e, uma vez dentro da plataforma, é realizado o 
cadastro da Fazenda através do CAR Federal da propriedade. Após o cadastro no sistema, o 
proprietário deve mapear a área a ser regenerada com ajuda de um smartphone com câmera.

 Com o sistema desenvolvido pela Agrotools, o produtor participante terá acesso à mais 
moderna tecnologia de análises e acompanhamento remoto de restauração de áreas degradadas. 
Além de um sistema completo para o monitoramento da evolução da propriedade.

 O objetivo deste Manual é servir de guia a todos os produtores rurais e frigoríficos que 
desejem fazer parte deste projeto. Aqui você encontrará respostas rápidas para as principais 
dúvidas que surgem durante os primeiros contatos com o sistema, de forma a acelerar sua 
compreensão sobre a plataforma, permitindo-lhe trabalhar de forma autônoma e eficiente.

 Por isso, quaisquer sugestões ou reclamações acerca deste material, enviar para:

Atenciosamente, 

Programa de Reinserção e Monitoramento

h�ps://atmarket.agrotools.com.br/product/voucher/voucher-reconecta

(11) 96186-1258

prem-imac@agrotools.com.br
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 Para acessar a Plataforma do Programa de reinserção comercial digite o endereço:

em um navegador de internet, pelo computador.

h�ps://reconecta-mt.agrotools.com.br/

INSTRUÇÕES GERAIS

A) COMO ADQUIRIR UM VOUCHER PARA CADASTRO

 Para cadastrar-se na plataforma Reconecta é necessário ter um Voucher que pode ser 
obtido de duas formas:

- A primeira é através do fornecimento por meio de parceiros do IMAC, como por exemplo, os 
frigoríficos;

- A segunda forma é realizando a compra através do ATMarket, o site de compras da empresa 
Agrotools. Para realizar a compra, basta seguir o passo a passo abaixo:

1° passo: Acessar o link :  

2° passo: Clicar no botão “Ver planos de pagamento”;

3° passo: Clicar no botão “Comprar”;

h�ps://atmarket.agrotools.com.br/product/voucher/voucher-reconecta 

Escaneie e acesse 
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4° passo: Verificar o carrinho de compras e clicar no botão “Efetuar pagamento”;

5° passo: realizar o login para prosseguir com a compra preenchendo e-mail e senha (caso ainda 
não tenha um, basta clicar em “Cadastre-se” para obter o acesso);

6° passo: Selecionar o método de pagamento (cartão ou boleto bancário);
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7° passo: Confirmar os Termos de Uso clicando sobre o botão “Precisa aceitar o termo para 
continuar”;

8° passo: Clicar no botão “Finalizar Compra”.

Ao final da compra, todas as informações chegarão no e-mail cadastrado no site de compras para 
ter acesso ao voucher e cadastrá-lo na plataforma.
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 Você será redirecionado para a tela de login. No canto inferior da tela terá uma mensagem de 
“Começar agora”, clique nela para prosseguir com seu cadastro.

Na tela de cadastro:

– Escolha seu perfil como Produtor;

– Preencha seu nome completo;
– Preencha seu CPF;
– Preencha seu e-mail;
– Voucher - Fornecido pelo frigorífico ou adquirido através do l i n k : 
h�ps://atmarket.agrotools.com.br/product/voucher/voucher-reconecta;
– 
� Preencha seu número de Celular com WhatsApp.

2.  PRIMEIRO ACESSO
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 Ao término do preenchimento, o produtor deverá aceitar os Termos de Uso para prosseguir 
o cadastro.

� A seguir serão inseridos os dados do endereço de contato do produtor e, por fim, deve ser 
cadastrada uma senha segura.

 Após preencher todos os dados do cadastro do usuário a plataforma irá redirecioná-lo para 
o login, que deve ser feito com o e-mail e senha cadastrados anteriormente. Uma vez logado, é hora 
de cadastrar seus territórios.

 Para cadastrar um território, o mesmo precisa cumprir alguns requisitos para que esteja 
elegível a aderir ao programa. O PREM atualmente apenas promove a reinserção do desmatamento 
detectado pelo sistema PRODES-Inpe. Propriedades que possuam detecções de: Embargos SEMA-
MT e/ou IBAMA; Sobreposição com Terras Indígenas ou Terras Quilombolas são considerados 
inaptos a aderir ao Programa. Além disso, apenas CARs ativos são elegíveis, os registros CARs 
suspensos por quaisquer circunstâncias também são considerados inaptos.

 Confirmando que o território é elegível, após realizar o cadastro na plataforma e acessá-la, é 
necessário realizar o cadastro do Território através do número do CAR Federal.

 Para isso, basta clicar em “Cadastrar Novo Território” e avançar para concluir o cadastro e 
aderir ao PREM. Ao longo do cadastramento do território, as etapas subsequentes são:

1. Preenchimento do CAR e Nome da propriedade:

Atenção! Nesta etapa, o único formato aceito para preenchimento é o CAR Federal!

2.  PRIMEIRO ACESSO

3.  CADASTRO DE TERRITÓRIO
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2. Confirmação do perímetro da área:

3. Análise socioambiental:

 Onde o produtor terá acesso à Análise de Extrato Socioambiental e poderá verificar as 
detecções de desmatamento.

 O Extrato socioambiental emitido no momento do cadastro, apontando as detecções de 
critérios socioambientais que façam sobreposição com a fazenda cadastrada. A partir das 
detecções do extrato é calculada a multa indenizatória ou o produtor pode escolher realizar a 
contestação.

 Clicando em “Baixar Análise socioambiental”, o produtor terá acesso ao documento e poderá 
analisá-lo e confirmar se as detecções estão corretas:
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4. Confirmação das detecções:

 Após analisar o documento da Análise Socioambiental, o produtor será a opção de
confirmar ou contestar as detecções relatadas.

 Confirmando a detecção, clicando em “Sim” o produtor é direcionado automaticamente à 
próxima etapa de cadastro do território no PREM;
 
 Caso o produtor não concorde com as detecções, basta clicar em “Não” e será direcionado 
para um chat ao final do cadastro do território, através do qual ele terá a possibilidade de enviar os 
documentos e laudos compilados em formato PDF, que justifiquem a contestação das detecções. 
Após o envio dos documentos, a equipe responsável fará uma análise detalhada e o produtor poderá 
verificar na própria plataforma se a contestação foi aceita ou não com um prazo de 7 a 10 dias úteis.

 É realizada uma análise a partir da solicitação de contestação enviada pelo produtor a fim de 
identificar se a detecção do PRODES é devida. O resultado da análise gera um relatório com 
resultado favorável ou não favorável, que é anexado no processo do produtor.
 
 Os documentos devem estar em formato PDF e podem ser enviados laudos gerados por um 
responsável técnico ou uma análise avançada. A intenção de realizar o envio desses documentos é 
indicar e/ou comprovar o motivo de as detecções serem indevidas, ou “falsos positivos”, como por 
exemplo Contestação de Polígono de PRODES alegando que o desmatamento ocorreu anterior ao 
período monitorado (data de corte do PRODES).
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5. Cadastro de um representante:

 Essa etapa consiste no cadastro de um representante que irá atuar no PREM, esse 
representante pode ser qualquer pessoa envolvida no processo e caso seja cadastrado, seus dados 
constarão no documento de Termo de Compromisso. Este passo é opcional, caso não haja 
representante, basta clicar em “Avançar sem representante”.

6. Aceite do Termo de Compromisso:

 Nessa etapa o produtor terá acesso ao Termo de Compromisso para adesão ao PREM e 
poderá fazer o aceite.

 Para analisar o Termo de Compromisso, basta clicar em “Link do Termo de Compromisso”.
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 Após analisar o documento, o produtor poderá dar o aceite, apenas clicando em “Sim”:

� A partir da concordância do Termo de Compromisso para adesão ao programa, é emitido um 
documento que consta a data e hora da assinatura (aceite). Além disso, o documento fica anexado 
no Cofre Digital correspondente ao território cadastrado.

� Caso o produtor não concorde com o Termo de Compromisso gerado e clique em “Não”, o 
processo de cadastro é encerrado imediatamente e não são geradas pendências, ou cadastro do 
território. O cadastro do território ocorre de fato apenas ao final, clicando em “Finalizar Cadastro”.

7. Multa Indenizatória:

 Um dos requisitos para adesão ao PREM é o pagamento de uma Multa Indenizatória, a base 
para cálculo da multa indenizatória é de R$250,00 por hectare de área desmatada. De acordo com 
designação do Instituto Mato Grossense da Carne (IMAC) e do Ministério Público Federal, os 
produtores que aderirem ao PREM após 15 de agosto de 2023 terão direito a descontos no valor 
total, desconto esse calculado levando em consideração o tamanho da área desmatada e tamanho 
da propriedade em módulos fiscais.

As regras para desconto são:

- Isenção total: tamanho da propriedade de até 15 módulos fiscais e área desmatada menor ou 
igual a 20 hectares;

- Isenção de 50%: tamanho da propriedade com mais de 15 módulos fiscais e área de 
desmatamento menor ou igual a 50 ha;

- Isenção de 50%: tamanho da propriedade de até 15 módulos fiscais e área desmatada maior 
que 20 ha;

- Valor integral: tamanho da propriedade com mais de 15 módulos fiscais e área de desmatamento 
maior ou igual a 50 ha.

12



 Caso não seja aplicado nenhum desconto, ou seja, aplicado desconto de 50%, o sistema 
automaticamente gerará o boleto para pagamento, com a possibilidade de parcelamento, ao qual o 
próprio produtor pode selecionar a opção que melhor o atenda. A multa indenizatória pode ser 
parcelada em até 24x com parcelas mínimas de R$250,00. Dessa forma, caso o produtor parcele 
sua multa, a Autorização de Comercialização Temporária tem a data de vencimento equivalente à 
data dos boletos e é gerada todo mês após a efetuação do pagamento.

8. Link para vistoria através do aplicativo GIX:
 
 Gix é o aplicativo desenvolvido pela Agrotools e compatível com os principais sistemas 
operacionais, como iOS e Android. O Download do app pode ser feito através do link gerado na 
plataforma ou diretamente na loja de aplicativos do seu telefone, procurando as palavras chave “Gix 
Agrotools”.

 Após a seleção do método de pagamento da multa indenizatória, é gerado um aviso com o link 
que redireciona o produtor para o aplicativo, que é a ferramenta que permite que o produtor 
realize o monitoramento in loco das áreas a serem regeneradas.

GIX
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 Caso o cadastro do território seja realizado pela web, em um computador, o link gerado deve 
ser copiado e enviado de alguma forma para o smartphone, por whatsapp, por exemplo, pois o 
aplicativo GIX não é compatível com computador.

9. Emissão da ACT:
 
 A Autorização de Comercialização Temporária (ACT) é o documento que garante que o 
produtor possa comercializar novamente com os frigoríficos.

 A emissão ocorre após o pagamento do boleto da multa e realização da Autovistoria através 
do Aplicativo GIX.

 Renovação da ACT: A ACT é emitida quando o produtor cumpre as obrigações iniciais do 
programa (pagamento da multa indenizatória e autovistoria). Ela tem o vencimento atrelado aos 
compromissos e é renovada de acordo com o cumprimento dos mesmos.

 Para produtores que aderem ao PREM no período de transição, ou seja, nos meses de abril, 
maio, outubro e novembro, devem realizar a segunda autovistoria após 3 meses. Já produtores que 
aderem ao programa nos demais meses do ano, a segunda autovistoria ocorre 6 meses.
 
 Podemos observar abaixo três situações diferentes:

 Situação 1 – Fazenda Vista Alegre: O produtor realizou o pagamento da multa indenizatória 
no dia 20/11/2023 e fez a autovistoria na propriedade também no dia 20/11/2023. Com isso, ele 
cumpriu os compromissos necessários para emissão da ACT, e como sua adesão ocorreu no 
período de transição, o vencimento de sua ACT será após 3 meses, assim como a realização da sua 
segunda autovistoria.

 Situação 2 – Fazenda Pica-pau Amarelo: O produtor realizou o pagamento da multa 
indenizatória no dia 26/12/2023 e fez a autovistoria na propriedade também no dia 26/12/2023. 
Com isso, ele cumpriu os compromissos necessários para emissão da ACT, e como sua adesão NÃO 
ocorreu no período de transição, o vencimento de sua ACT será após 6 meses, assim como a 
realização da sua segunda autovistoria.

 Situação 3 – Fazenda Bela Vista: O produtor realizou o pagamento da primeira parcela da 
multa indenizatória no dia 10/01/2024 e fez a autovistoria na propriedade também no dia 
10/01/2024. Com isso, ele cumpriu os compromissos necessários para emissão da ACT. Porém, 
como no mês seguinte ele possui uma nova parcela da multa a ser paga, sua ACT possui validade de 1 
mês, enquanto sua segunda autovistoria deverá ser realizada após 6 meses após a realização da 
primeira. Após o pagamento de todas as parcelas, a validade de sua ACT será de 6 meses, a validade 
de 1 mês se aplica apenas enquanto o produtor apresentar parcelas em aberto.
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 A multa indenizatória pode ser parcelada em até 24x com parcelas mínimas de R$250,00. 
Dessa forma, caso o produtor parcele sua multa, a ACT tem a data de vencimento equivalente à data 
dos boletos e é gerada todo mês após a efetuação do pagamento.

Os documentos:

 Acessando a aba “Territórios” e selecionando o território desejado, o produtor tem acesso à 
todas as informações geradas no momento do cadastro.
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 Além disso, na área “Documentos”, o produtor tem acesso e pode realizar o download dos 
documentos emitidos no momento e após o cadastro do território, como a Análise Socioambiental, 
o Termo de Compromisso, a ACT após realização da autovistoria pelo aplicativo GIX e pagamento da 
multa, além da listagem de boletos.

 Será possível baixar o aplicativo do GIX na Google Play ou na Apple Store.

 O login deverá ser realizado com e-mail e senha cadastrados no site do PREM, conforme 
sequência abaixo. Após logado o sistema irá carregar as informações do usuário a cada novo 
acesso.

4.  REALIZANDO A AUTOVISTORIA NO GIX
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 O produtor deverá clicar no link gerado no momento do cadastro para acessar a sua jornada 
do usuário. Ela consiste em preencher um formulário sobre o terreno a ser restaurado, tirar fotos 
com geolocalização da área (20 fotos), realizar o cadastro do perímetro e o rastreio.

 Para responder o questionário da visita o produtor deverá clicar em “Questionário da Visita”, 
na tela seguinte em “Responda um questionário” e na próxima tela em “Qualificação do Caso”. O 
questionário é composto por 14 questões, sendo todas elas obrigatórias. Ao término dele, ele 
deverá salvar as respostas para envio, o Item do questionário de visita ficará marcado com um 
check verde identificando a conclusão do seu preenchimento. Conforme sequência abaixo.

a) QUESTIONÁRIO DE VISITA
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 Para início do registro fotográfico, o produtor deverá clicar em “Fotos da Fazenda”, na tela 
seguinte em “Adicionar uma foto”, seleciona a opção “Tirar Foto”. A câmera do aparelho irá abrir 
permitindo que o produtor tire a foto desejada. Após tirar a foto, será necessário salvá-la com um 
nome de identificação e habilitar a opção “Adicionar marcação de horário e coordenadas 
geográficas”. Serão necessárias 20 fotos ao todo do perímetro. O Item Fotos da Fazenda ficará 
marcado com um check verde identificando a conclusão do seu preenchimento. Conforme 
sequência abaixo. Obs: É possível fazer o cadastro de fotos enquanto realiza o rastreamento da 
área.

b) FOTOS DA FAZENDA
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 Para início do registro da geometria da área a ser restaurada na fazenda, o produtor deverá 
clicar em “Geometria do Perímetro”, na tela seguinte, “Realize uma Geometria”. Ao abrir o mapa, 
selecionar o ícone de globo no canto inferior direito da tela. Escolha “desenho de Polígono” e 
marque os pontos no mapa que contornam a área a ser restaurada, para finalizar a marcação do 
polígono dar um duplo clique ao marcar o último ponto. Ao término salvar a geometria e seguir 
para a etapa de rastreio. O Item Geometria do Perímetro ficará marcado com um check verde 
identificando a conclusão do seu preenchimento. Conforme sequência abaixo.

c) GEOMETRIA DO PERÍMETRO

19



 Para rastreio da geometria da área a ser restaurada na fazenda, clicar em “Rastreamento do 
Perímetro”, na tela seguinte, “Realize uma Rastreamento”. Ao abrir o mapa, selecionar o ícone de 
globo no canto inferior direito da tela e salvar o nome do rastreio, nesse momento, o rastreamento 
será iniciado. O produtor deverá percorrer a área. Para terminar o rastreio, clicar em “Visualizar 
Rastreamento”, em seguida em “Salvar”. O Item Rastreamento do Perímetro ficará marcado com 
um check verde identificando a conclusão do seu preenchimento.

Nessa etapa, o produtor poderá sair da tela do rastreio para realizar as fotos do perímetro sem 
precisar finalizar o rastreamento, pois, dessa forma, é possível tirar as

fotos e fazer o rastreamento ao mesmo tempo.

d) RASTREAMENTO DO PERÍMETRO
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 Para que os dados obtidos em campo sejam enviados para a Agrotools, será necessário que o 
produtor sincronize o formulário. Para tal, o produtor deverá clicar na seta de voltar no canto 
superior esquerdo da tela com a jornada. Terá na próxima tela um símbolo de nuvem com uma seta 
para cima, clicando nela os dados serão sincronizados. Como apresentado na sequência abaixo.

 Após a realização da primeira autovistoria, o produtor realizará o monitoramento contínuo a 
cada 6 meses da área que será regenerada. Esse período pode ser alterado conforme cada caso, 
pois, ao aderir ao programa no período de transição, ou seja, nos meses de abril, maio, outubro e 
novembro, a primeira jornada de autovistoria deve ocorrer após 3 meses e as jornadas seguintes 
serão a cada 6 meses. Já produtores que aderirem no período seco ou chuvoso, a primeira jornada 
de autovistoria deve ocorrer após 6 meses, assim como as demais.

 Para isso, a cada nova autovistoria haverá na plataforma (em Documentos) um calendário 
com os links das autovistorias seguintes ou o produtor o receberá em seu e-mail de cadastro.

e) SINCRONIZAÇÃO DOS DADOS

f) MONITORAMENTO CONTÍNUO
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 Após a realização das jornadas de autovistoria, é realizada uma avaliação da área do passivo 
ambiental via imagens de satélite. Com isso, a Agrotools faz a avaliação da coleta e disponibiliza um 
relatório para consulta, indicando pontos de melhoria para as jornadas seguintes.

 É importante que as autovistorias contenham todas as etapas cumpridas, como por exemplo, 
o questionário todo respondido e ao menos 20 fotos da área a ser regenerada anexadas. Caso seja 
verificado que a jornada não cumpre com os requisitos mínimos exigidos pelo programa, será 
reprovada e o produtor será informado que é necessário refazê-la.

 A plataforma Reconecta e o PREM contam com diversos canais de comunicação, como 
WhatsApp, e-mail e chat, aos quais o produtor pode a qualquer momento solicitar ajuda, suporte e 
até reportar problemas ou sugestões:
 ● Número do WhatsApp PREM:
 ● Endereço de e-mail PREM:
 ● Para acessar o chat da plataforma, basta realizar o cadastro, ele estará disponível em     
  todas as abas. Através dele é possível sanar dúvidas e receber auxílio de um atendente  
  especializado no PREM e na plataforma Reconecta.

g) AVALIAÇÃO DAS JORNADAS DE VISTORIA

h) CANAIS DE SUPORTE E AJUDA

prem-imac@agrotools.com.br
(11) 96186-1258

Parceiros:

SINDIFRIGO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FRIGORÍFICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Desenvolvimento:Iniciativa:
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